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trumentos de gestão territorial convergentes na
área da Paisagem Protegida;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa,
os estatutos de protecção adequados às dife-
rentes áreas, bem como definir as respectivas
prioridades de intervenção.

2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu-
reza a elaboração do Plano de Ordenamento da Pai-
sagem Protegida das Lagoas de Bertiandos e São Pedro
de Arcos, que abrange parte do município de Ponte
de Lima.

3 — Estabelecer, nos termos do n.o 1 do artigo 47.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a com-
posição da comissão mista de coordenação, que integra
as seguintes entidades:

a) Três representantes do Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, um dos
quais presidirá;

b) Um representante do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Habitação;

c) Um representante do Ministério da Economia;
d) Um representante do Ministério da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas;
e) Um representante do Ministério da Cultura;
f) Um representante da Câmara Municipal de

Ponte de Lima;
g) Um representante das organizações não gover-

namentais de ambiente, a designar pela Con-
federação Portuguesa das Associações de
Defesa do Ambiente.

4 — Fixar em 20 dias o prazo previsto pelo n.o 2 do
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
para formulação de sugestões e apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do presente Plano de Ordenamento.

5 — Determinar que a elaboração do Plano de Orde-
namento da Paisagem Protegida das Lagoas de Ber-
tiandos e São Pedro de Arcos deve estar concluída até
ao dia 30 de Setembro de 2004.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 36/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Covilhã aprovou, em 27 de Abril de 2001,
o estabelecimento de medidas preventivas para a área
de intervenção da revisão do Plano de Pormenor da
Palmeira, no município da Covilhã.

Em virtude da falta de fixação do prazo de vigência
das medidas preventivas na mencionada deliberação da
Assembleia Municipal, as medidas preventivas foram
ratificadas pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 78/2002, de 11 de Abril, pelo prazo supletivo de
um ano, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 112.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, e não
pelo prazo de dois anos pretendido pela Câmara Muni-
cipal e mencionado numa informação dos respectivos
serviços que fundamentou a proposta daquele órgão
autárquico. Decorrido o prazo de um ano, foi a res-
pectiva prorrogação por seis meses ratificada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 152/2003, de 26 de
Setembro, ao abrigo do disposto na mesma disposição
legal.

Por solicitação da Câmara Municipal da Covilhã,
importa agora proceder à ratificação do prazo de vigên-
cia das mencionadas medidas preventivas por dois anos
a contar de 16 de Abril de 2002 e, em virtude de este
prazo ainda não ter decorrido, revogar a respectiva pror-
rogação, ratificada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 152/2003, de 26 de Setembro.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 143.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no n.o 3
do artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Revogar o n.o 3 da Resolução do Conselho de

Ministros n.o 78/2002, de 11 de Abril, e a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 152/2003, de 26 de
Setembro.

2 — Ratificar o prazo de vigência de dois anos das
medidas preventivas estabelecidas para a área de inter-
venção da revisão do Plano de Pormenor da Palmeira,
no município da Covilhã, ratificadas pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 78/2002, de 11 de Abril, con-
tado a partir de 16 de Abril de 2002.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 37/2004

A proibição do trabalho de menores em idade escolar,
constitucionalmente consagrada como direito funda-
mental no n.o 3 do artigo 69.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, constitui um elemento essencial do
combate contra a discriminação e a opressão sobre as
crianças e os jovens, nomeadamente as formas de vio-
lência física e psíquica, e contra a exploração económica
e social de que são muitas vezes alvo.

Portugal transpôs, entretanto, para o seu ordena-
mento jurídico a legislação comunitária aplicável neste
domínio e ratificou as convenções da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) especificamente dirigidas
ao trabalho infantil, nomeadamente a Convenção
n.o 138, sobre a idade mínima legal de admissão no
mercado de trabalho, ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 11/98, de 19 de Março, e a
Convenção n.o 182, sobre a interdição e a eliminação
das piores formas de trabalho infantil, ratificada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 47/2000, de
1 de Junho.

No seu Programa, o XV Governo Constitucional defi-
niu como uma das medidas prioritárias da sua acção
o reforço do enquadramento legal e regulamentar, bem
como dos meios necessários para uma execução efectiva
da política de combate à exploração do trabalho infantil.

O Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e a legislação que o regulamenta,
actualmente em processo de adopção, vem concretizar
o objectivo de reforço do enquadramento legal e regu-
lamentar acima referido.

Tendo cessado em 31 de Dezembro de 2003 a vigência
do Plano para Eliminação da Exploração do Trabalho
Infantil (PEETI), inicialmente criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 75/98, de 2 de Julho, e
cujo horizonte temporal foi posteriormente alargado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 1/2000,
de 13 de Janeiro, impõe-se dar cumprimento ao objec-
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tivo de reforço dos meios necessários para uma execução
de uma política efectiva de combate à exploração do
trabalho infantil.

A acção desenvolvida pelo PEETI ao longo dos últimos
anos, reconhecida como singular no contexto internacio-
nal, permitiu já criar parcerias efectivas e dinâmicas com
diferentes agentes, públicos e privados, contribuindo não
apenas para o aumento da visibilidade do combate à
exploração do trabalho infantil mas também para a exe-
cução de uma estratégia de inclusão social de jovens e
crianças desfavorecidos, através de um conjunto de res-
postas de educação e formação, sustentadas numa meto-
dologia de regulação próxima, que têm sido instrumentos
de combate ao abandono escolar precoce e à inserção,
também precoce, no mundo do trabalho.

Torna-se agora necessário reforçar a componente pre-
ventiva da política de combate à exploração do trabalho
infantil, através da adopção de mecanismos de enca-
minhamento dos menores em situação de trabalho infan-
til para medidas educativas e formativas que lhes per-
mitam concluir a escolaridade obrigatória, e, se possível,
adquirir formação profissional, obtendo, assim, condi-
ções adequadas de trabalho num futuro próximo.

Naturalmente, o reforço da componente preventiva
não deve deixar perder de vista a necessidade de inten-
sificar a função reparadora, permitindo dessa forma a
minoração dos efeitos nocivos da incursão prematura
no mundo do trabalho infantil e possibilitando a obten-
ção de condições individuais para a inserção legal no
mercado de trabalho.

Nesse sentido apontam as avaliações realizadas no
âmbito do Conselho Nacional contra a Exploração do
Trabalho Infantil (CNCETI) e pelo grupo de trabalho
criado pelo despacho conjunto n.o 9/2003, dos Ministros
da Educação e da Segurança Social e do Trabalho, de
6 de Dezembro de 2002, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 9 de Janeiro de 2003, ao defenderem
o alargamento e a flexibilização das respostas aos casos
de abandono escolar motivados pela exploração do tra-
balho infantil ou por outras formas de exploração de
menores, nomeadamente nas formas consideradas into-
leráveis pela Convenção n.o 182 da OIT, privilegiando
e reforçando o papel da escola.

Na mesma linha aponta também o despacho conjunto
n.o 948/2003, dos Ministros da Educação e da Segurança
Social e do Trabalho, de 25 de Agosto, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 26 de Setembro de 2003,
ao sublinhar a importância dos Programas Integrados
de Educação e Formação (PIEF), caracterizados por
duas vertentes fundamentais: a vertente educativa e for-
mativa, centrada no reingresso escolar e na definição
de percursos alternativos de educação e formação,
visando a escolaridade ou a dupla certificação escolar
e profissional, e a vertente de integração, orientada para
a despistagem de situações e para a disponibilização
de respostas de ordem social e económica, para a inser-
ção em actividades de formação não escolar, de ocu-
pação e desenvolvimento vocacional, de orientação e
de desporto escolar.

Tendo a consciência das enormes dificuldades que
diariamente se nos colocam no combate às situações
de trabalho infantil e às razões que estão na sua origem,
entende o Governo, no contexto de uma política inte-
grada de infância e juventude, dever apostar numa polí-
tica de prevenção que contribua decididamente para
o combate à exploração do trabalho infantil e que crie
condições para uma transição pacífica entre a escola
e o trabalho, no respeito da Constituição e do quadro
legal internacional a que Portugal se vinculou.

Neste contexto, justifica-se proceder à redefinição das
funções e dos objectivos prosseguidos pelo PEETI e,
bem assim, da sua estrutura, por forma a aumentar a
eficácia da execução da política de combate ao trabalho
infantil no nosso país.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — O Programa para Prevenção e Eliminação da

Exploração do Trabalho Infantil (PETI) sucede ao Plano
para Eliminação da Exploração do Trabalho Infantil
(PEETI) como uma estrutura de projecto a funcionar
na dependência do Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, com a faculdade de subdelegação.

2 — Compete ao PETI:

a) Dinamizar e coordenar acções de divulgação e
de informação sobre a promoção e protecção
dos direitos dos menores junto dos pais e encar-
regados de educação, dos estabelecimentos de
educação e de ensino, dos empregadores e da
opinião pública em geral, com vista à prevenção
da exploração do trabalho infantil;

b) Estabelecer acordos de cooperação institucional
com outras entidades, designadamente as autar-
quias locais, sempre que o diagnóstico das
necessidades das crianças e dos jovens em risco
justifique a execução de acções conjuntas para
a prevenção da exploração do trabalho infantil;

c) Desenvolver acções específicas de prevenção da
exploração de trabalho infantil nas formas con-
sideradas intoleráveis pela Convenção n.o 182
da OIT;

d) Divulgar as medidas educativas e formativas
promovidas, realizadas ou apoiadas pelos orga-
nismos dos Ministérios da Educação e da Segu-
rança Social e do Trabalho, nomeadamente os
Programas Integrados de Educação e Formação
(PIEF), em todas as regiões onde o diagnóstico
de necessidades das crianças e jovens em risco
o justifique;

e) Dinamizar e coordenar a constituição de par-
cerias locais que progressivamente assumam a
responsabilidade pela coordenação e execução
das respostas consideradas necessárias para a
protecção de crianças e jovens em perigo e para
a prevenção da exploração do trabalho infantil;

f) Dar visibilidade às boas práticas e promover o
intercâmbio de experiências, designadamente
através de página da Internet, meios de comu-
nicação social, jornais escolares e de um boletim
informativo bimestral, destinado à comunidade,
aos pais e encarregados de educação, aos esta-
belecimentos de educação e de ensino e aos
parceiros institucionais e privados;

g) Promover a articulação com os serviços inspec-
tivos do Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, assim como com os serviços inspec-
tivos de outros ministérios, nomeadamente a
Inspecção-Geral da Educação, na identificação
de situações de exploração de trabalho infantil.

3 — Compete, em particular, ao PETI, no âmbito do
desenvolvimento dos PIEF:

a) Assegurar a coordenação dos PIEF ao nível
nacional, em articulação com os serviços do
Ministério da Educação;
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b) Dinamizar e coordenar a sinalização das situa-
ções de risco dos destinatários dos PIEF e cana-
lizar a informação para as estruturas regionais
responsáveis pela execução dos referidos pro-
gramas;

c) Promover a integração em PIEF de menores
em situação de exploração de trabalho infantil,
nas formas tradicionais e nas formas conside-
radas intoleráveis pela Convenção n.o 182 da
OIT;

d) Promover a integração em PIEF de menores
com idade igual ou superior a 16 anos que cele-
brem contrato de trabalho, para os quais tenha
sido elaborado um plano de educação e for-
mação (PEF);

e) Assegurar e apoiar a integração em PIEF de
jovens com idade igual ou superior a 15 anos,
a cumprir medida prevista no artigo 4.o da Lei
Tutelar Educativa, à excepção da medida da alí-
nea i), em articulação com o IRS e com outras
entidades a quem caiba acompanhar a respec-
tiva execução.

Para os menores a cumprir internamento em
centro educativo, a integração em PIEF, quando
necessária, ocorre após a cessação da medida;

f) Dinamizar e coordenar actividades curriculares
não disciplinares, numa vertente educativa e for-
mativa, para ocupação das crianças e dos jovens
integrados em PIEF durante os períodos de
interrupção das actividades curriculares;

g) Dinamizar e coordenar, durante a interrupção
das actividades curriculares no período de
Verão, o Projecto de Férias, para prevenção da
exploração de trabalho infantil sazonal;

h) Dinamizar e coordenar a articulação das res-
postas promovidas, realizadas ou apoiadas pelos
serviços e organismos dos Ministérios da Edu-
cação e da Segurança Social e do Trabalho com
as entidades empregadoras, com vista a propor-
cionar às crianças e aos jovens integrados em
PIEF uma inserção qualificada na vida activa.

4 — Compete ainda ao PETI, no âmbito da formação
e investigação para a promoção e protecção dos direitos
das crianças e dos jovens em perigo:

a) Estabelecer acordos de cooperação institucio-
nal, com entidades públicas ou privadas, com
vista ao desenvolvimento de estágios profissio-
nais, de acções de formação contínua e de outros
cursos em prevenção de crianças e jovens em
perigo, destinados a docentes e outros profis-
sionais titulares de habilitação académica de
nível superior;

b) Divulgar e disponibilizar a consulta, a todos os
interessados, de estudos, bibliografias, trabalhos
de investigação, relatórios e outros documentos
de relevante interesse para a protecção de crian-
ças e jovens em perigo e para a prevenção da
exploração do trabalho infantil.

5 — Integram a estrutura de projecto do PETI um
director, chefe de projecto, e um subdirector, a nomear
por despacho do Ministro da Segurança Social e do
Trabalho, ficando sob a sua coordenação as actividades
desenvolvidas pelas equipas móveis multidisciplinares
já criadas no âmbito do PEETI ou a criar.

6 — O director do PETI tem um estatuto remune-
ratório correspondente ao dos cargos de direcção supe-

rior do 1.o grau, sendo o de subdirector correspondente
ao dos cargos de direcção superior do 2.o grau.

7 — O mandato da estrutura de projecto termina em
31 de Dezembro de 2006.

8 — O PETI apresenta anualmente ao Ministro da
Segurança Social e do Trabalho e ao Conselho Nacional
para a Prevenção e Eliminação da Exploração do Tra-
balho Infantil um relatório sobre a execução das medidas
adoptadas.

9 — No exercício das suas funções, o PETI:

a) Propõe à tutela as medidas julgadas necessárias
para assegurar o seu bom funcionamento;

b) Pode solicitar aos serviços centrais e regionais
da Administração Pública, em especial dos
ministérios envolvidos, todas as informações
necessárias à prossecução dos seus objectivos.

10 — Podem ser chamadas a colaborar com a estru-
tura de projecto quaisquer pessoas consideradas neces-
sárias à execução do PETI, devendo os funcionários
da administração central, regional ou local ser nomeados
em regime de comissão de serviço, requisitados ou
destacados.

11 — O director do PETI pode propor, nos termos
da lei, a realização e a correspondente adjudicação dos
estudos e a aquisição de bens e serviços que se mostrem
indispensáveis ao cumprimento da sua missão.

12 — O apoio administrativo e logístico ao funcio-
namento do PETI é assegurado pelo Instituto do
Emprego e Formação Profissional.

13 — Os encargos orçamentais decorrentes do previsto
na presente resolução são suportados pelo orçamento do
Instituto do Emprego e Formação Profissional, sendo o
seu montante fixado e aprovado por despacho do Ministro
da Segurança Social e do Trabalho.

14 — A execução do PETI é acompanhada pelo Con-
selho Nacional para a Prevenção e Eliminação da Explo-
ração do Trabalho Infantil, que funciona na directa
dependência do Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, com a seguinte composição:

a) Um representante do Ministro da Segurança
Social e do Trabalho, que preside;

b) Um representante do Ministro da Administra-
ção Interna;

c) Um representante da Ministra da Justiça;
d) Um representante do Ministro Adjunto do

Primeiro-Ministro;
e) Um representante do Ministro da Educação;
f) Um representante do Governo da Região Autó-

noma dos Açores;
g) Um representante do Governo da Região Autó-

noma da Madeira;
h) Um representante do Instituto do Emprego e

Formação Profissional;
i) Um representante da Inspecção-Geral do Tra-

balho;
j) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
l) Um representante do Alto-Comissário para a

Imigração e Minorias Étnicas;
m) Um representante da Coordenadora Nacional

para os Assuntos da Família;
n) Um representante da Confederação Nacional

de Acções sobre o Trabalho Infantil;
o) Um representante do Instituto de Apoio à

Criança;
p) Um representante da Associação Nacional de

Municípios Portugueses;
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q) Um representante da Associação Nacional de
Freguesias;

r) Um representante de cada uma das associações
de empregadores com assento na Comissão Per-
manente da Concertação Social;

s) Um representante de cada uma das associações
sindicais com assento na Comissão Permanente
da Concertação Social;

t) Um representante da União das Misericórdias;
u) Um representante da Confederação Nacional das

Instituições Particulares de Solidariedade Social;
v) Um representante da Casa Pia;
x) Um representante da Confederação Nacional

das Associações de Pais.

15 — Compete ao Conselho Nacional para a Preven-
ção e Eliminação da Exploração do Trabalho Infantil
emitir pareceres e orientações para a execução dos
objectivos enunciados.

16 — O mandato dos membros do Conselho Nacional
termina em 31 de Dezembro de 2006.

17 — Aos membros do Conselho Nacional que resi-
dam fora de Lisboa serão abonadas, nos termos da lei
geral, ajudas de custo e transportes para participação
nas reuniões.

18 — O Conselho Nacional do PETI reúne sempre
que necessário e quando convocado para o efeito pelo
presidente, nos termos do seu regulamento interno.

19 — Os membros do Conselho Nacional são indi-
cados pelos ministérios e entidades envolvidos no prazo
de 15 dias após a publicação da presente resolução.

20 — O PETI sucede na titularidade de todos os direitos
e obrigações do PEETI, sem necessidade de quaisquer
formalidades, devendo todas as referências feitas em lei
ou em negócio jurídico ao PEETI entender-se feitas ao
PETI, a partir da entrada em vigor da presente resolução.

21 — O pessoal afecto ao PEETI transita para a nova
estrutura de projecto criada pela presente resolução,
mantendo-se no exercício das respectivas funções.

22 — São revogadas a Resolução do Conselho de
Ministros n.o 75/98, de 4 de Junho, e a Resolução do
Conselho de Ministros n.o 1/2000, de 13 de Janeiro.

23 — A presente resolução do Conselho de Ministros
produz efeitos desde de 1 de Janeiro de 2004.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 285/2004

de 20 de Março

Considerando que a LUSA — Agência de Notícias
de Portugal, S. A., fornece ao Estado serviços noticiosos
de âmbito nacional e internacional desde 1994;

Considerando continuar a LUSA — Agência de Notí-
cias de Portugal, S. A., a ser a única agência portuguesa
de notícias de âmbito nacional com informação actua-
lizada vinte e quatro horas por dia;

Considerando que se mantém o interesse por parte
do Estado na continuidade da prestação dos serviços
noticiosos por parte da LUSA — Agência de Notícias
de Portugal, S. A., aos diversos gabinetes dos membros
do Governo;

Considerando ainda o interesse por parte da LUSA
em celebrar um novo contrato de prestação dos seus
serviços com um horizonte de três anos ao abrigo do

disposto no n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

Verificando-se disponibilidade por parte da
RinG — rede de comunicações do Governo para con-
tinuar a assegurar a difusão da informação disponibi-
lizada pela LUSA:

Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pela
Ministra de Estado e das Finanças, o seguinte:

1.o É autorizada a Secretaria-Geral da Presidência
do Conselho de Ministros a celebrar com a
LUSA — Agência de Notícias de Portugal, S. A., um
contrato de prestação de serviços noticiosos com a dura-
ção de três anos.

2.o Os encargos orçamentais do presente diploma não
podem exceder, em cada ano com o IVA incluído, as
importâncias seguintes:

2004 — E 455 591,50;
2005 — E 443 691,50;
2006 — E 431 791,50.

3.o As importâncias fixadas para 2005 e 2006 serão
acrescidas dos saldos apurados nos anos anteriores.

4.o Os encargos resultantes da execução deste diploma
serão satisfeitos pelas dotações adequadas inscritas e
a inscrever no orçamento da Secretaria-Geral da Pre-
sidência do Conselho de Ministros.

5.o É revogada a Portaria n.o 1954/2000, de 15 de
Dezembro.

6.oA presente portaria produz efeitos a partir do dia
1 de Janeiro de 2004.

Em 17 de Fevereiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 286/2004
de 20 de Março

O Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março, aprovou
a orgânica da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça.
Uma das áreas de actividade da Secretaria-Geral cen-
tra-se na vertente da informação e documentação, pelo
que esta área deve estar dotada dos recursos humanos
necessários que lhe permitam a concretização dos seus
objectivos, nomeadamente uma difusão adequada da
informação no âmbito do Ministério da Justiça, uma
utilização optimizada da biblioteca da Secretaria-Geral,
bem como uma correcta gestão de preservação do
arquivo histórico do Ministério.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 19.o do

Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março:
Manda o Governo, pelas Ministras de Estado e das

Finanças e da Justiça, que o quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério da Justiça, aprovado pela Por-
taria n.o 215/2002, de 12 de Março, no que diz respeito
às carreiras técnica superior e técnica superior de biblio-
teca e documentação, passe a ser o constante do mapa
anexo ao presente diploma, que dele faz parte integrante.

Em 17 de Fevereiro de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — A Ministra da Justiça, Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.


